
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA AÇUCENA 
 
 
Ao Exmo. Sr. Karlo Aurélio Vieira do Couto,  
Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – ES. 

 

A Excelentíssima Vereadora Açucena, no uso de suas prerrogativas as quais são 

conferidas, nos termos do art. 43, inc. VI, “e” e 106, §1º, inciso II, ambos da Resolução nº 

378/91 (Regimento Interno da Câmara de Cariacica), vem à presença de Vossa Excelência e 

demais pares requerer que depois de ouvido o plenário e aprovado, a realização do que se 

segue: 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO __/2025 

 

EMENTA: CONCEDE A "COMENDA JOÃO 
BANANEIRA" À BATALHA DO CASTELO, EM 
RECONHECIMENTO AO FOMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL REALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
CARIACICA. 

 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

prerrogativas regimentais e o que lhe confere o art. 14, inc. XX, da Lei Orgânica do 

Município.  

DECRETA:  
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Art. 1º. Fica concedida a "Comenda João Bananeira" à Batalha do Castelo, pelo 

relevante de fomento artístico e cultural prestados ao Município de Cariacica-ES. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º. Registre-se, publique-se e arquive-se.   

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini,  

17 de junho de 2025. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A Batalha do Castelo é uma roda cultural de batalha de rimas que, desde 2016, 
transforma o bairro Castelo Branco em um palco de democratização da arte e de 
participação da juventude, levando cultura às periferias e potencializando artistas jovens 
nos espaços de cultura de nossa cidade. 

A Comenda João Bananeira, destinada a agentes fomentadores da cultura local, é o 
reconhecimento merecido como iniciativa de fortalecimento da identidade periférica 
através do RAP e da poesia falada e estimula o protagonismo da nossa juventude. 

Conceder esta honraria é afirmar que a cultura de rua é patrimônio de Cariacica é 
essencial para a construção de uma sociedade mais justa e criativa. 
 
 
 
 
 

ILONA AÇUCENA CHAVES GONÇALVES 
Vereadora – Partido dos Trabalhadores 
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